
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARTA N" 20.591 I 2o2l
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,ESTADO Do PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base noArt, 98 DA Lei Municipal tggo/o9 que traia do Regime Jurídico dosServidores publicos Muàicipais,

RESOLVE:

CoNCEDER, ao servidor abaixo relacionado, lotados na Secretariade obras e serviços trúblicos, Bo dias de férias regulares, referente aoexercÍclo de 2O2O, conforme escala:

A

Márcio Correa
Darci Paulo Bruch
Moises da Silva Veiga
José Luiz Goes

GABINETE DO PREFEITO M

Publique - se

Ricardo

Roberto Carlos Guerra
Sérgio Gomes
Jeova Juares Santos de Mattos
Odair José Weide Fernandes
Ederliandro Wingert
Marcos Antonio Correa
Márcio Moises da Rocha

Prefeito Municipal

04lor/2021
04lotl2o2t
04/o112021
04l07l2021
04lol l2O2t
04loll2o2L
04lol l2O2t
05/0 1 I 2021
04/o112021
04lorl2o2l
0s/0 1 I 2021

L, 04 DE JANEIRO DE 2021,

Ortifra


